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ERRATA 

 

 

 

 

ERRATA REFERENTE A PORTARIA 052 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013, DE 

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA - EDITAL 131/2013/PROREH 

 

 

No Art. 1º - onde lê-se área Físico-Química, leia-se Química Inorgânica. 

 

 

 

 

Uberlândia, 31 de outubro de 2013. 
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